LEI Nº2428 DE 02 DE ABRIL DE 2003.

DISPÕE SOBRE INCENTIVOS A ATIVIDADES DE PROMOÇÃO DO TURISMO NO MUNICÍPIO.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a incentivar empreendimentos privados que se destinam à promoção do turismo, no território do Município de Salvador do Sul.


Art. 2º Enquadram-se no disposto desta Lei, restaurantes e similares, casas de produção e comercialização de produtos coloniais e artesanais localizados em locais de interesse paisagístico, como paradouros, belvederes, rotas coloniais, hotéis e demais meios de hospedagem, exceto motéis, desde que estejam cadastrados na Secretaria de Turismo do Estado – SETUR.


Art. 3º Os incentivos consistirão na redução de 50% (cinqüenta por cento) nos preços de execução de serviços de terraplenagem, de serviços com equipamentos rodoviários, pedra britada ou saibro, de abertura de açudes em conformidade com as normas do código ambiental, e serviços de máquina para o saneamento básico da propriedade, segundo as possibilidades do Município.


Art. 4º Os pedidos dos interessados deverão ser instruídos com o projeto da construção, da ampliação ou remodelação das construções existentes, do número estimado de hora-máquina e cargas de materiais e, ainda, dos seguintes documentos:


I – Certidão Negativa da Fazenda Municipal.


II – Cronograma físico-financeiro de execução das obras.


Art. 5º Os incentivos, ainda que em serviço, serão sempre avaliados através de orçamento prévio e serão concedidos mediante assinatura de Termo de Compromisso pelos beneficiados, através do qual estes assumirão a obrigação de conclusão dos respectivos empreendimentos no prazo previsto no cronograma físico-financeiro, sob pena de ressarcirem o Município pelo valor integral dos custos dos serviços ou materiais.


Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações consignadas no orçamento anual, vigente, da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de abril de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



            VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



        Prefeito Municipal

